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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151
Site: www.al.go.leg.br

Ofício n° 241-P

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Goiânia, 26 de abril de 2022.

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
nO180, extraído do Processo Legislativo n° 2021009012, aprovado em sessão realizada no dia 19
de abril do corrente ano, de autoria do Deputado WAGNER CAMARGO NETO, que declara
de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

Deputa~~ VIEIRA
- PRESIDENTE -

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 180, DE 19 DE ABRIL DE 2022.
LEI N° , DE DE DE 2022.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BRIGADA DE
RUBIATABA-GO, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o
nO29.196.30110001-14, com sede no Município de Rubiataba-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 19 de
abril de 2022.
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LEI N° 21.412, DE 20 DE MAIO DE 2022

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
NOVA TERRA - ANT, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o nO 38.399.803/0001-33, com sede no
Município de Orizona-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de maio de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

FRANCISCO OLIVEIRA
Deputado Estadual

Protocolo 305339

LEI N° 21.413, DE 20 DE MAIO DE 2022

Concede o título de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica concedido a JOSE PEDRO MARTINS DOS
SANTOS o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Ar!. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de maio de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

DELEGADO EDUARDO PRADO
Deputado Estadual

Protocole' 305340--------------------
LEI N° 21.414, DE 20 DE MAIO DE 2022

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de maio de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

WAGNER CAMARGO NETO
Deputado Estadual

Protocolo 305341

LEI N° 21.415, DE 20 DE MAIO DE 2022

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DO TERNO CATUPE LUA DE CRISTAL, inscrita no Cadastro
Nacíonal da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO38.762.284/0001-26,
com sede no Município de Itumbiara-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de maio de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

FRANCISCO OLIVEIRA
Deputado Estadual

Protocolo 305342

LEI N° 21.416, DE 20 DE MAIO DE 2022

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do ar!. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DOS DEVOTOS DE SÃO SEBASTIÃO DE MIMOSO DE GOIÁS,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO
18.287.217/0001-90, com sede no Município de Mimoso-GO.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de maio de 2022; 134° da República.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
BRIGADA DE RUBIATABA-GO, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 29.196.301/0001-14, com sede no
Município de Rubiataba-GO.
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RONALDO CAIADO
Governador do Estado

DELEGADO HUMBERTO TEÓFILO
Deputado Estadual

Protocolo 305343
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